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Data da Assinatura: 30/11/2016
Vigência: 01/12/2016 a 24/02/2017
Partes:
Beneficiário ente Público: Município de Oriximiná
Concedente: SEPLAN
Ordenador: José Alberto da Silva Colares

Protocolo: 127739
Termo Aditivo: 5º
Convênio: 057/2014
Processo: 195593/2014
Objeto: Prorrogar por solicitação o Prazo de Vigência
Data da Assinatura: 30/11/2016
Vigência: 01/12/2016 a 24/02/2017
Partes:
Beneficiário ente Público: Município de Bonito
Concedente: SEPLAN
Ordenador: José Alberto da Silva Colares

Protocolo: 127697
Termo Aditivo: 5º
Convênio: 128/2014
Processo: 470734/2013
Objeto: Prorrogar por solicitação o Prazo de Vigência
Data da Assinatura: 30/11/2016
Vigência: 01/12/2016 a 24/02/2017
Partes:
Beneficiário ente Público: Município de Augusto Corrêa
Concedente: SEPLAN
Ordenador: José Alberto da Silva Colares

Protocolo: 127701
Termo Aditivo: 9º
Convênio: 040/2012
Processo: 141900/2012
Objeto: Prorrogar por solicitação o Prazo de Vigência
Data da Assinatura: 30/11/2016
Vigência: 01/12/2016 a 30/12/2016
Partes:
Beneficiário ente Público: Município de Capitão Poço
Concedente: SEPLAN
Ordenador: José Alberto da Silva Colares

Protocolo: 127690

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº 458, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2016.
A Diretora Administrativa e Financeira, em exercício, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria nº. 
415/2016-SEPLAN, de 11 de Novembro de 2016, e considerando 
o Processo nº 457544/2016.
R E S O L V E:
CONCEDER de acordo com as bases vigentes, ½ (meia) diária no 
dia 02.12.2016 para o município de Tracuateua/PA, ao servidor 
Edson Francisco do Nascimento Júnior, matrícula nº 5896649/2, 
ocupante do cargo de Assessor Especial I, para realizar vistoria 
técnica de Convênio FDE e Nivaldo da Silva Ferreira, matrícula nº 
57192830/1, ocupante do cargo de Motorista, que irá conduzir o 
técnico  ao referido município.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Planejamento, de 05 de Dezembro de 
2016.
WANDA MARIA CARVALHO DE CARVALHO
Diretora Administrativa e Financeira, em exercício.
PORTARIA Nº 459, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2016.
A Diretora Administrativa e Financeira, em exercício, no uso 
de suas atribuições legais que lhe confere a Portaria nº. 
415/2016-SEPLAN, de 11 de Novembro de 2016, e considerando 
o Processo nº 494937/2016.
R E S O L V E:
CONCEDER de acordo com as bases vigentes, ½ (meia) diária no 
dia 12.12.2016 para o município de Capanema/PA, ao servidor 
Antônio Carlos Queiroz de Freitas Filho, matrícula nº 57231220/3, 
ocupante do cargo de Assessor Especial I, para realizar vistoria 
técnica de Convênio FDE e Anderson Monteiro Corrêa, matrícula 
nº 57192830/1, ocupante do cargo de Motorista, que irá conduzir 
o técnico ao referido município.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Planejamento, de 06 de Dezembro de 
2016.
WANDA MARIA CARVALHO DE CARVALHO
Diretora Administrativa e Financeira, em exercício.

Protocolo: 127874

SECRETARIA DE ESTADO DE 
SAÚDE PÚBLICA

.

PORTARIA
.

TORNAR SEM EFEITO
A PUBLICAÇÃO NO DOE N° 33265 DE 06/12/2016, REFE-
RENTE A PORTARIA Nº 230 DE 30/11/2016, QUE REMO-
VEU A SERVIDORA ELIZIA ANTONIA PINHEIRO, MATRÍ-
CULA Nº 5417473/2.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE,
DIRETORIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA 
SAÚDE, EM 06.12.2016.
DAVID SOUZA FIGUEIREDO
DIRETOR DE GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA 
SAÚDE - SESPA

Protocolo: 127627

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

1º TA ao Contrato: 031/2015 – Processo nº 
2016/349113;2016/485043.
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo prorrogar o 
prazo da vigência do Contrato n° 031/2015.
Data Assinatura: 30/11/2016 
Vigência: 01/12/2016 à 30/11/2017.
Valor: R$ 43.859,06
Orçamento: Atividade: 908338; 908288; Elemento de Despesa: 
339037 e Fonte: 0103.
Contratado: PROJEBEL SERVIÇOS COMÉRCIO LTDA.
Endereço: Trav. Dr. Moraes nº 740, Alameda Amazônia nº 55, 
Bairro Batista Campos – CEP: 66.045-590, Belém-PA.
Ordenador: VITOR MANUEL JESUS MATEUS - Secretaria de 
Estado de Saúde Pública/SESPA.

Protocolo: 127367

.

.

APOSTILAMENTO
.

Apostilamento nº 02/2016 do Contrato nº 028/2014 – 
Processo nº 2016/455204.
Justificativa: Alteração do CNPJ 23.453.830/0001-70 para o 
CNPJ 23.453.830/0009-27 para atender a solicitação do HRPL/ 
INDSH – Paragominas PA.
Assinatura: 02/12/2016
Ordenador: VITOR MANUEL JESUS MATEUS - Secretário de 
Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 127363

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
Portaria n° 68, de 20 de Setembro de 2016
                O (a) Ordenador (a) de Despesa da SECRETARIA 
DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, usando de suas atribuições e 
tendo em vista as instruções contidas no DECRETO N° 1.180/08, 
Artigo 3°, Parágrafo 1°, que disciplina a concessão e aplicação de 
Suprimento de Fundos.
RESOLVE:
                CONCEDER, ao servidor (a) abaixo, Suprimento de 
Fundos para ser aplicado no período de 30 (trinta dias), contados 
a partir da emissão da Ordem Bancária, visto que se destinam 
ao pagamento de despesas que não podem subordinar-se ao 
processo normal de aplicação da unidade.
                CONCEDER, o prazo de 45 (quarenta e cinco 
dias), contados da data da emissão da ordem bancária, para 
encaminhamento de Prestação de Contas, sendo que após esse 
período, estará o servidor impedido de receber novo suprimento 
de fundos, além de estar sujeito a Tomada de Contas Especial a 
ser promovida pelo Tribunal de Contas do Estado.
EDVAN SILVA DOS ANJOS / AGENTE ADMINISTRATIVO / 
57197556-1 / 458.281.132-91
Nome do Servidor                                          CARGO               
MATRICULA           C.P.F
TOTAL DA DESPESA                                       R$ 200,00
1- 908288            237268        339039 (SERVIÇOS – PESSOA 
JURÍDICA)              0103                 R$ 200,00
      DOTAÇÃO     /        AÇÃO      /  ELEMENTO DE DESPESA            
/               FONTE            /          VALORES
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
_______________________________________
Danielle Yasmine de Almeida
ORDENADORA DE DESPESAS

Protocolo: 126672

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
Portaria n° 73, de 20 de Outubro de 2016
                O (a) Ordenador (a) de Despesa da SECRETARIA 
DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, usando de suas atribuições e 
tendo em vista as instruções contidas no DECRETO N° 1.180/08, 
Artigo 3°, Parágrafo 1°, que disciplina a concessão e aplicação de 
Suprimento de Fundos.
RESOLVE:
                CONCEDER, ao servidor (a) abaixo, Suprimento de 
Fundos para ser aplicado no período de 30 (trinta dias), contados 
a partir da emissão da Ordem Bancária, visto que se destinam 
ao pagamento de despesas que não podem subordinar-se ao 
processo normal de aplicação da unidade.
                CONCEDER, o prazo de 45 (quarenta e cinco 
dias), contados da data da emissão da ordem bancária, para 
encaminhamento de Prestação de Contas, sendo que após esse 
período, estará o servidor impedido de receber novo suprimento 
de fundos, além de estar sujeito a Tomada de Contas Especial a 
ser promovida pelo Tribunal de Contas do Estado.
HADRIO LAMAS NASCIMENTO  / AGENTE ADMINISTRATIVO  / 
57190884 / 709.774.022-15
Nome do Servidor                                      CARGO                         
MATRICULA           C.P.F
TOTAL DA DESPESA                                       R$ 800,00
1- 908302            201593        339033   (PASSAGEM E 
LOCOMOÇÃO)        0149001435            R$ 800,00
      DOTAÇÃO     /        AÇÃO      / ELEMENTO DE DESPESA    /               
FONTE            /          VALORES
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
_______________________________________
Danielle Yasmine de Almeida.
ORDENADORA DE DESPESAS

Protocolo: 126683
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
Portaria n° 74, de 03 de Novembro de 2016
                O (a) Ordenador (a) de Despesa da SECRETARIA 
DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, usando de suas atribuições e 
tendo em vista as instruções contidas no DECRETO N° 1.180/08, 
Artigo 3°, Parágrafo 1°, que disciplina a concessão e aplicação de 
Suprimento de Fundos.
RESOLVE:
                CONCEDER, ao servidor (a) abaixo, Suprimento de 
Fundos para ser aplicado no período de 30 (trinta dias), contados 
a partir da emissão da Ordem Bancária, visto que se destinam 
ao pagamento de despesas que não podem subordinar-se ao 
processo normal de aplicação da unidade.
                CONCEDER, o prazo de 45 (quarenta e cinco 
dias), contados da data da emissão da ordem bancária, para 
encaminhamento de Prestação de Contas, sendo que após esse 
período, estará o servidor impedido de receber novo suprimento 
de fundos, além de estar sujeito a Tomada de Contas Especial a 
ser promovida pelo Tribunal de Contas do Estado.
RAIMUNDO ASSIS VARELA JÚNIOR / AUXILIAR DE ENGENHARIA 
/122980-1 /175.631.272-91
 Nome do Servidor                                          CARGO                  
MATRICULA           C.P.F
TOTAL DA DESPESA                                       R$ 600,00
1- 908289        186045     339033   (PASSAGEM E LOCOMOÇÃO)                   
0103                      R$ 600,00
      DOTAÇÃO     /    AÇÃO      /    ELEMENTO DE DESPESA     /               
FONTE            /              VALORES
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
_______________________________________
Danielle Yasmine de Almeida.
ORDENADORA DE DESPESAS

Protocolo: 126686
GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA
Portaria n° 76, de 18 de Novembro de 2016
                O (a) Ordenador (a) de Despesa da SECRETARIA 
DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA, usando de suas atribuições e 
tendo em vista as instruções contidas no DECRETO N° 1.180/08, 
Artigo 3°, Parágrafo 1°, que disciplina a concessão e aplicação de 
Suprimento de Fundos.
RESOLVE:
                CONCEDER, ao servidor (a) abaixo, Suprimento de 
Fundos para ser aplicado no período de 30 (trinta dias), contados 
a partir da emissão da Ordem Bancária, visto que se destinam 
ao pagamento de despesas que não podem subordinar-se ao 
processo normal de aplicação da unidade.
                CONCEDER, o prazo de 45 (quarenta e cinco 
dias), contados da data da emissão da ordem bancária, para 
encaminhamento de Prestação de Contas, sendo que após esse 
período, estará o servidor impedido de receber novo suprimento 
de fundos, além de estar sujeito a Tomada de Contas Especial a 
ser promovida pelo Tribunal de Contas do Estado.


